
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

PORTARIA Nº 573, DE 22 DE MAIO DE 2019.

Altera  as  Portarias  PRRJ  nº  482/2017  e  PRRJ  nº 957/2018  para  designar  os
Procuradores da República RODRIGO GOLÍVIO PEREIRA e PAULO GOMES
FERREIRA FILHO como representantes Titular e Substituto, respectivamente,
do MPF no Conselho Deliberativo do Programa Estadual de Proteção de Vítimas
e Testemunhas Ameaçadas do Estado do Rio de Janeiro -PROVITA.

O  PROCURADOR-CHEFE  DA  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO

ESTADO  DO  RIO  DE  JANEIRO,  no  uso  de  suas atribuições  legais,  considerando  a  Portaria

PRRJ  Nº  482/2017  (publicada  no  DMPF-e  Extrajudicial  Nº  74,  de  24  de  abril  de  2017,

página  119),  que designou o Procurador da República PAULO GOMES FERREIRA FILHO como

representante  Titular  do  MPF no Conselho  Deliberativo  do  Programa Estadual  de  Proteção de

Vítimas e Testemunhas Ameaçadas do Estado do Rio de Janeiro -PROVITA;

Considerando a  Portaria PRRJ Nº 957/2018 (publicada no DMPF-e Administrativo

Nº  172,  de  11  de  setembro  de  2018,  página  51),  que  designou  o  Procurador  da  República

RODRIGO GOLÍVIO PEREIRA como representante Substituto do MPF no Conselho Deliberativo

do Programa Estadual de Proteção de Vítimas e Testemunhas Ameaçadas do Estado do Rio de

Janeiro -PROVITA; e

Considerando o OFÍCIO nº 5101/2019/MPF/PR/RJ/GAB/RGP, solicitando a permuta

de titularidade entre os referidos Procuradores da República, resolve:

Art.1°.  Alterar  as  Portarias  PRRJ  Nº  482/2017 e  957/2018 para  designar  os

Procuradores  da  República  RODRIGO  GOLÍVIO PEREIRA e PAULO GOMES FERREIRA

FILHO como representantes Titular e Substituto do MPF no Conselho Deliberativo do Programa

Estadual  de  Proteção  de  Vítimas  e  Testemunhas  Ameaçadas  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro  -

PROVITA, respectivamente.
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Art. 2º Publique-se, registre-se e cumpra-se.

RAFAEL ANTONIO BARRETTO DOS SANTOS

Este  texto  não  substitui  o  Publicado  no  DMPF-e,  Brasília,  DF,  24  maio.  2019.  Caderno
Administrativo, p. 30.
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